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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 181/18-01

sente Lic ue autonza a:

DADos Do rMóvrl-ltlt.c.Nr.lo FLoRESTAL

Manaus-AM, 01AGAml

www.ipaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

liveira Geissler
Técnica

gabinetê@ipaâm.am.gov.br
F one :(921 21 2347 21 t 2'1 2347 3 1

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque

Dez. CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

Juliano v ntede Souza
Diretor P idente

lnstituto de PÍoteção
Ambientaldo Amazonas

Rosa Ma
D

Detentor: Janice Ramires Obando.

Endereço para correspondência: Av. Professor Nilton Lins, n" 877,
T. Barcelona, Ap. 802, Parque das Laranieiras, Manaus-AM

CEP:

CNPJ/C PF : 296.287 .502-59 Inscriçâo f,stadual

Fone: (92) 3634-7 521 e-mail: cesarjus@hotmail.com

Registro no IPAAM: í 0í 8.3406 Processo no : 004 47 1 I 2023 -49

Recibo SINAFLOR POE: 21319497Recibo SINAFLOR PMFS: 21319498

Atividade: Exploração Florestal- PMFS de Maior Impacto de Colheita

Finalidade: Autorizar a exploração florestal por meio de Plano de Manejo Florestal
Sustentável de Maior lmpacto, com Unidade de Produçáo Florestal - UPF 01 de 450,45 ha,
e Área de Efetiva Exploraçáo Florêstal de 426,29 ha, cujo volume a ser explorado é de
3.933,6394mr.

Pot. / Poluidor/Degradador: Pequeno Validade: 02 Anos
Responsável Técnico pela Elaboração: Eng" Florestal Ronivaldo Rodrigues Rocha,
CREA 0409994413AM, ART AM20240442847 , chave 506dC.

Responsável Tócnico pela Execuçâo:. Eng' Florestal Ronivaldo Rodrigues Rocha, CREA
040999441 3AM, ART 4M20240442847, chave 506dC

Proprietário do imóvel: JANICE RAMIRES OBANDO

CPF/CNPJ; 296.287.502-59 CÀR: AM-l 303569- 7DF0296 ABB4I4'7 A6A98D4D32F2E D7 32E

Município: Rio Preto da Eva

Denominaçâo do imóvel: Fazenda Rio Preto VI
Registro Imóvel: Certidão de Registro, Matricula: 1.315, Iiwo'2-A, fl 0l e 02, Cartório do Judicial e Anexos. Rio Preto
da Eva.

Coordenâdas geográficas de rcferência da UPF (Datum SIRGAS 2000)t 02'36'23.57" S e 59"50'08,53"O.

Area da Propriedrde (ha)t 1.7352679 Ares da UDidrde de Prodüçlo Florestal - UPF (ha): 450,45

Ar€a dG Reserva Legil - ARL (h8): 1.413,21 Área de Efetiva Explorâçâo Florestal - AEEF (ha); 426,29

Área de Manejo Florestâl-AMF(hâ): 1.413,21 Irtensidade de Colheita (m3/ha): 25

Volume de Nladeira Àutorizrdo (m!): 3.933,6394 Ciclo de corte (Anos): 30

volume de LeÍhâ Autorizado (ST): 3.913,6394 Número de Espécies â colh€r: 12

IPAAM

o INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBTENTAL DO AMAZONAS - rpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

Poúe: Grande

Localização: Rodovia. AM-O10, km 53, ZF-1, km 12, Rio PÍero da Eva-AM
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REsrRrÇôEs E/ou coNDIÇôos »n v.lrmADE DEsrA LICENÇA - Lo N' 181/18-01

l. O p€dido de licencirmcnto c ! ÍespecÍv! conc€sstu d. m€sm& ú t ú vdid.de qüendo publicsds Di&io Oficial do Esüdo,
peaiódiço Íetionrl locâl ou locrl de grôlde ciÍcuhçeo, cm meio clet ôíico de comuoicaçâo mmtido pelo IPAAM. ou nos muÍai§

das PÍefeituÍ8s e Câmúas Múiciiiis, confoÍme aí.24, d8 Lei í'3.7E5 dç 24 dcjulho de 2012.
2. Identificlr â áÍeá do cmpreendimcnto con placa" confoÍme modelo IPAAM.
3. A soliciüçno dr ÍrnovsÉo da Lictnça Ambiental dcveÍí ser requerid. nuÍn pÍrzo minimo dc 120 di8s, ant€s do vencimerlo.

confoÍm€ rít21, ds I-ci no 3.7E5 de 24 dcjulho de 2012.
4. A pÍÉsênte Licença csti sendo concedids com bas€ gas infoÍmaçôes const$tes no pÍocesso n'. lm4411n02349.
5. A pÍls€nte Licel!ça estÁ sendo concedida com base nas irfoÍmaçares constsntes ío pÍoc€sso flsico e nrs peças tecnioas cadastÍadas

Do SINAFLOR.
6. Tod. e qurlqu.r modific!ç{o intÍoduzid! no projcto lpós a emisdo d. Liccíç! poderá implicar na sqa ütonriálic. invúdoçào,

dcvcndo ser solicitada nova Licença, com &rus para o intercssâdo.
7. Esta Liccnça e válida apenas psm a localizaçeo, ativiàade e fiÍalidadr conslanlç nâ mesma, dercido o inter€sssdo çomuíicaÍ âo

IPAÁM quatrdo houreÍ mudsnçr de qurlqucÍ um destes ilens.
t. Mrnter inregral Às Areas de Pr€scrvâção Pêrrr.nenrê - APP, fic$do tutorüadas somente intêÍveoçôê§, parn fins de construçào dc

pont€s e bueiÍos confoÍÍre previsto no PMFS/POE.
9. Fica pÍoibido o corte da Crstmheira (rert o lletio ercêlsa) e d, S.Íingnei$.(H.va W) co.tforme est{tÉlcce o Decflo Fedêral n'

5.975106 e da Andimba (Carapo Buiaren is; Carupa paraense\ . Copslba (Copaíeru tapezilolia hayne: CopaiÍero rcticulato:
Copaifm nultüttal, da.coÍdo com o Docrcto Estsdúal no 25.044105.

10. CumpriÍ com sr mcdidrs dc minimiz.çào dos impsctos dcrcritos no PÍojcto d. Menêjo FloÍeltll rprEsrnt{do r este lnstituto.
I l. Esla liç€úçâ aulorizâ a €xto{âo das €spéci€s e volumeúiô oela list d!s, pcÍmitirdo o idcio dr exploraçeo.
12. AÉs ! emissâo ds AUTEX e postorior deôlaÍ4ão dc coíe no SINAFLOR, fica p€Ímitido a emissâo de DOFS.
13. Ficr proibids r cnt âda em pÍopÍi.dade dc terceiros e o dêsÍrâte sob qualquerjustifcariva scÍn autorizrçao dos mcsmos e do órgào

ambienal compctcnte.
14. E proibiü a êxplonção (conc, rrÍ.§e. traÍspoíe nr florcstâ) nos períodos definidos pelo IPAAM de scordo com â Poranr

IPAAM No 176/09, podeddo scÍ peÍmitido o traíspoíe de madeira constaote em Declarâçlo de CoÍte e devidâmente estocada no

Élio de tÉ.nsboÍdo Cesde que compdvado por meio dc Rclâtório de Arividâd6.
15. AliraÍ e mantêr, juÍto aos locos das fuvoÍ€s exploradls, pk4uetÀr com a nuln€raÉo da áÍvora coÍrespondente-
16. É obígado o çanÍole dâ origcm Ílorêstal por mcio de rrsrEamanto dâ nud€ita colhidâ dcsda a sra locdização na florcsta ate o s€u

local de dcsdobrrmrnto.
I ?. As toÍrs em pátio devereo estaÍ devidâment€ ide ificadss (numençào da iírvore a idotrtific!§io da tora/secção corÍÊspond€nte) poÍ

rÍeio de plaqueias ou qurlqucÍ ouÍo matarial que grrart! s peÍÍn nência do rcgisúo até a coíclusâo dô EanspoÍe psl! o destino
. finol.
It. Mânter àtu.lizadss ss tabelss de Íomaneio, rpÍEs&rtandcrs aos órgàos ambientais competentes dulante as üstorirs técnicas e

fiscâlizrçõcs.
19. Dav.Ílo constrr no mmaneio dls torôs, no mmioo, nomc vulgar, espécie, númeÍo da tora/s€ção, ÍnediÉo êrÍr cÍuz das pontas.

volume método data d€ arraste e dats de

20.

21.

23.

24.

25.

26.

27.

DeveÍão, obrigatoriamente, scompanha. o hansporte dss toÍns, o DOF, Not! Fiscrl e o mmrneio psm coDfeércia p€lo destinatiírio.
bem coÍno ds cquipes d6 fiscslização.
Apresentâr rclalórios parciais de atividsdc pam monitorâme o/acoÍrr!,anhamento d&§ úividâdes de erploÍaçro floreslrl
dcsênvolvidâs nâ UPF, semêstralment€ â paniÍ da lib€Bçeo da Licençs de OpeÍsçâo, assinado pclo r€sponsávcl técnico do pÍojeto.
confoÍme TeÍmo de RefeiêÍciô hodelo IPAAM.
ApÍesentsr RelstóÍio Finsl d.as Àtividadcs, em aÉ ó0 (sessenta) dits após o vencimento desta licençr, confoÍm€ TeÍmo de
RefcÉncia Modelo IPAÁM.
Os RelStôrios de Atividades deve!ão estâr acompanhâdos de rcmaneio sm plânilha Excel, com memóÍia de cálculo em aÍquivo
(.xls), map. das estradas e pálios abeÍtos em formato (.shp) e carta imag€m de satélitc (atualizada).
lndicios de comcÍcialização iúeSular de cÍéditos no sistema DOF constatsdos poÍ meio da snálise dos relalórios de atividsd€§.
acompaúa&ento do sistemr DOF, monitoiamento Íemoto ou de vistoÍiarfiscrlizrção podem acarrctd no bloqueio do DOF e a

suspcnsào dâ AUTEx.
A saida de mâtéria prima do empreendimento cujo transpo[e s€ja considerado econômicâ ou logisticamente invióvel deveÉ ser
devidametrle justifi cada.
lndicios d€ comercialização irÍegulâr de çÍéditos constatldos por Íneio da aoálise dos relstó,io6 de alividrdes, acompanhsmeDto do
sislem8 DOF, monitoaamento Íemoto ou de vistoria§/fiscdlizaçío podem acarElâr m suspenslo e/ou çrncelamento da Licença de
Op€Ísçeo - LO e Í€spectivâ AUTEX.
No caso de descumprim€nto dls Ícsúiçô€ícondicionantes poderá ser Íealizrdâ a susp€nsâo do acesso ao sistema DOF de foÍms
prevcítiva poÍ 15 (quinze) ou cautelsr (com prâzo indetedlinâdo), e caso coÍfirmâdas iÍÍegularidades ou a comercirlüâçâo
iretular de cíéditos no sistem! DOF podará seÍ pÍoceiidâ a suspensào e/ou câncelattÉnto da Licença.
O dctcntor ê o rcsponsável tênico do empreendimento sc sujeitrm às ssnçõês administrativas na medida de sm culpabilidade.
Rcalizzr a manutenção da 6st ada principal da UPF, mântendo-r trrfegável até a vistoria pós"€xploralória.
Sinslizar com placas c rharteÍ pÍeservada ê liME de êxplomçtro, um! fúixa dc veSetação dc no minimo 150 (cento e cinquenta)
metÍos entre a propriedade e qualquer Unidade de Conservaçâo e/ou Tena Indíten&
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaâmam
f acebook.com/@ipaamAM

GOVERXO DO ESÍADO

gabinete@ ipâam-âm.gov.br
Fone:(gz't 2123-6721 I 2123473'l
Av. MaÍio Ypiranga, 3280, Parque
Dez, iEP: 69050-030 - ManausiAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 181/18-01 fls.02

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

sente Lic ue autoriza a:

DADOS DE EXPLORAÇÃO/VOLUME (ESTIMADO)

Item Espécies Nome Científico Volum€ NA
Ab iurana Poueria guianensis 552,513I t52

02 Amapá Brosimum guianense 4,2964 1

Angelim-pedra Hymenolobium petaeum 42.8260 8

04 Cumaru Dipterr\ odorqla 472,40'78 l14
Cupiúba Goupia glabra 390,7356 87

0ó Itaúba 35,2867 7

07 Jatobá Hymenaea.courbaril 56,5123 l0
08 Libra Erisma uncinqtum 207,2104 40
09 Nectandra discolor 9t I,3267 204
l0 Mirindiba Buchenqvis copilala . 619.7084 93

ll M uirapiranga Brosimum ruhescens t52,0241
12 Sucupira. Bowdichia nitido 488.7913 97

Totâl .t.933,6394 85ó

.{trnciro:

. Esta licença é composta de f,o restriçôes e/ou condições constantes no versor cujo não
cumprimento/atendimento sujeitará a sua invâlidação e/ou as penalidades previstas em normas.

. Ests licenç{ não comprova nem substituio documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvê|,

. Estâ licençÀ deve permanecer na locslizrçlo da atividade ê expost, de form, visível(frente e vêrso).

Manaus-AM,
01 0

Rosa Oliveira Geissler Juliano Marcos nte de Souzâ
Técnica Diretor

Detentor: Janice Ramires Obando.

Endereço para correspondência: Av, Professor Nilton Lins, n' 877,
T. Barcelona, Ap. 802, Parque das Laranieiras, Manaus-AM

CN PJICPF: 296.287 . 502-59 Inscrição Estâduâl:

Fone: (92) 3634-7521 e-mail: cesarjus@hotmail.com

Registro no IPAAM: 10í 8.3406 Processo no: 00447 112023-49
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